
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" UmuarïiTa 

CiáibetII" 6eiã 

DECRETO N 062/2005 

Declara em situação de emergência a área do 
Município de Umuarama afetada por estiagem 
prolongada, com perdas irreversíveis na 
agricultura e pecuária de corte e leiteira. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, pelo art. 12 do Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 
1993 e, pela Resolução n° 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, 

CONSIDERANDO a forte estiagem que atinge o Município de 
Umuarama, nos últimos meses, onde, conforme dados técnicos levantados, tem-
se que o nível de chuvas caiu da média normal de 117,10mm, para apenas 
26,44mm, fato leva a uma queda de 77,4% na ocorrência de chuvas, nos meses 
de fevereiro, março e abril; 

CONSIDERANDO o grande número de pessoas afetadas com a 
falta de chuvas, chegando-se a estimar cerca de 9.000 pessoas atingidas; 

CONSIDERANDO ios prejuízos 'eCopõmicos de grande monta 
que tal estiagem vem geranipló'lé'4ffi gera V 'na prpduão agrícola e pecuária do 
Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO o significativo número de trabalhadores rurais 
que se encontram desempregados' em razão da quebra na safra e Conseqüente 
diminuição da demanda de empregos.  

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a situação anormal provocada por 
estiagem e caracterizada como situação de emergência. 

Parágrafo único. Essa situação de anormalidade é válida 
apenas para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desastre, 
conforme prova documental estabelecida pelo formulário de Avaliação de Danos e 
pelo croqui da área afetada, anexos a este documento. 
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Art. 2°. Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão Municipal 
de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano 
Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à situação real deste 
desastre. 

Art. 3°. Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar 
as ações de resposta aos desastres e, a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações 
de assistência à população afetada pelo desastre. 

Art. 4°. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 26 de abril de 

2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 
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PEDRO ARILDO R IZ FILHO 
Secretário de Administração 
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